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PORTARIA Nº 208, DE 3 DE MAIO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DEEDUCAÇÃO DE SURDOS - INES, no uso das atribuições que lheconfere a Portaria Ministerial nº 17, de 19/01/2015, publicada noDOU de 20/01/2015 e da competência fixada pelo Regimento Interno,aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 08/04/2009, publicadano DOU de 09/04/2009, resolve:Tornar sem efeito as publicações da Portaria nº 240 de 19 demaio de2015, publicada no DOU de 25/04/2016, Seção 1, página 77e da Retificação publicada no DOU de 02/05/2016, Seção 1, página26.

MARCELO FERREIRA DE VASCONCELOSC AVA L C A N T I
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 19, DE 4 DE MAIO DE 2016
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio TécnicoMEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de2016 e pelos fundamentos da Informação nº 16/2016-CGL-NES/GAB/SESu/MEC-mmp, resolvem:Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos acontar de 6 de fevereiro de 2016, a Fundação de Estudos e PesquisasSócio-Econômicas (FEPESE), CNPJ nº 83.566.299/0001-73, comofundação de apoio Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC),processo nº 23000.012982/2015-72.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA Nº 20, DE 4 DE MAIO DE 2016
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio TécnicoMEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 24 de novembro de2015 e pelos fundamentos da Informação nº 09/2016-CGL-NES/GAB/SESu/MEC-mmp, resolvem:Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos acontar do dia 12 de dezembro de 2015, a Fundação Escola Politécnicada Bahia (FEP), CNPJ nº 15.255.367/0001-23, como fundação deapoio à Universidade Federal da Bahia (UFBA) processo nº2 3 0 0 0 . 0 0 8 11 2 / 2 0 1 5 - 0 7 .Art. 2º. A validade do credenciamento fica condicionada àapresentação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação dapresente Portaria, das disposições contidas no art. 4º-A da Lei nº8.958/1994, sob pena de revogação desta Portaria.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA Nº 21, DE 4 DE MAIO DE 2016
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio TécnicoMEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de2016 e pelos fundamentos da Informação nº 18/2016-CGL-NES/GAB/SESu/MEC-cmp, resolvem:Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, acontar de 10 de outubro de 2015, a Fundação de Apoio à Pesquisa,CNPJ nº 00.799.205/0001-89, como Fundação de Apoio à Univer-sidade Federal de Goiás (UFG), processo nº 23000.008645/2015-81.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA Nº 22, DE 4 DE MAIO DE 2016
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-TI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de 2016 epelos fundamentos da Informação nº 08/2016-CGLNES/GAB/SE-Su/MEC-cmp, resolvem:Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, aFundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUN-CATE, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, para atuar como fundação deapoio ao Instituto de Pesquisas e Ensaios em Voo - IPEV, processo nº23000.015574/2015-72.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA Nº 23, DE 4 DE MAIO DE 2016
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-TI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de 2016 epelos fundamentos da Informação nº 07/2016-CGLNES/GAB/SE-Su/MEC-cmp, resolvem:Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, aFundação de Apoio ao Desenvolvimento da Computação (FACC),CNPJ n° 06.220.430/0001-03, para atuar como fundação de apoio aoCentro de Tecnologia Mineral (CETEM), processo nº23000.012977/2015-60.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação

JESUALDO PEREIRA FARIAS
JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA Nº 24, DE 4 DE MAIO DE 2016
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio TécnicoMEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de2016 e pelos fundamentos da Informação nº 06/2016-CGL-NES/GAB/SESu/MEC-cmp, resolvem:Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, aFundação de Apoio à Universidade Federal de São João del-Rei(FAUF), CNPJ nº 05.418.239/0001-08, como Fundação de Apoio àUniversidade Federal de São João del-Rei (UFSJ), processo nº23000.010374/2015-23.Art. 2º. A validade do credenciamento fica condicionada, àapresentação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação dapresente Portaria, do referendo do Conselho Universitário da UFSJ àResolução nº 001, de 26 de janeiro de 2016, sob pena de revogaçãodesta Portaria.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA Nº 25, DE 4 DE MAIO DE 2016
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio TécnicoMEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de2016 e pelos fundamentos da Informação nº 10/2016-CGL-NES/GAB/SESu/MEC-mmp, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos acontar de 15 de março de 2016, a Fundação Josué Montello (FJM),CNPJ nº 01.441.372/0001-16, como fundação de apoio UniversidadeFederal do Maranhão (UFMA), processo nº 23000.010311/2015-77.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação.
JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
PORTARIA CONJUNTA Nº 26, DE 4 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-TI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de 2016 epelos fundamentos da Informação nº 019/2016-CGLNES/GAB/SE-Su/MEC-mmp, resolvem:Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, aFundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Obser-vatório Nacional - ON, processo nº 23000.025942/2015-91.Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nostermos do art. 5º, V da Portaria Interministerial nº 191/2012, à apre-sentação, em 30 (trinta) dias, a contar da publicação da presentePortaria, do referendo do Conselho Técnico-Científico do Observa-tório Nacional ao disposto no Ofício nº 132/ON, sob pena de re-vogação desta Portaria.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação.
JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
PORTARIA CONJUNTA Nº 27, DE 4 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio TécnicoMEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de2016 e pelos fundamentos da Informação nº 17/2016-CGL-NES/GAB/SESu/MEC-mmp, resolvem:Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, acontar do dia 21 de dezembro de 2015, a Fundação de Apoio àTecnologia e Ciência (FATEC), CNPJ nº 89.252.431/0001-59, comoFundação de Apoio à Universidade Federal de Santa Maria (UFSM),processo nº 23000.010312/2015-11.Art. 2º. A validade do credenciamento fica condicionada, àapresentação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação dapresente Portaria, da ata do Conselho Universitário da UFSM, re-ferendando a Declaração do Vice Reitor em exercício da reitoriaacerca do cumprimento das disposições contidas no art. 4º-A da Leinº 8.958/1994, sob pena de revogação desta Portaria.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação
JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
PORTARIA CONJUNTA Nº 28, DE 4 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS EPROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio TécnicoMEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de2016 e pelos fundamentos da Informação nº 11/2016-CGL-NES/GAB/SESu/MEC-mmp, resolvem:Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos acontar do dia 5 de agosto de 2015, a Fundação de EmpreendimentosCientíficos e Tecnológicos (FINATEC), CNPJ nº 37.116.704/0001-34,como fundação de apoio à Universidade de Brasília (UnB), processonº 23000.005102/2015-10.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação
JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE


